
Câmara Municipal de Varginha 

Indicação N2  86/2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O vereador subscritor solicita de Vossa Excelência que encaminhe a presente 

Indicação ao Senhor Prefeito Municipal e Secretário de Esporte e Lazer para criação de um 

centro esportivo voltado para crianças, adolescentes e adultos com necessidades especiais. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação se faz necessária para atender ao pedido de mães e 

responsáveis por pessoas portadores de necessidades especiais, que necessitam de atividade 

física regularmente para melhora nos tratamentos realizados. O vereador teve o relato de 

uma avó que leva seu neto semanalmente em uma aula de natação e mostra o 

desenvolvimento da criança após realização das aulas. 

Vale ressaltar que a criação de um centro esportivo especializado melhorará a 

qualidade de vida das pessoas com deficiência, com acompanhamento de uma equipe 

multiprofissional especializada, facilitará o processo de inclusão e integração das pessoas com 

deficiência na sociedade; resgatará o direito de exercício da cidadania; podendo ultrapassar a 

reabilitação física, atingindo também as áreas social e psicológica, assim conscientizando a 

sociedade sobre a potencialidade de realização das pessoas com deficiência. 

Desse modo, solicita especial atenção da Administração Municipal para 

atendimento da presente Indicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 20 de março de 2024. 
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